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ESTADODE SAOPAULO






PARECER Nº 2/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 33/2025

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Projeto de Lei nº 33/2025
(Vereador Rozimar Rodrigues de Oliveira – Institui o “Dia Municipal da Marcha para Jesus”)
Assunto: 
Análise da constitucionalidade, legalidade e redação do Projeto de Lei nº 33/2025, que institui o “Dia Municipal da Marcha para Jesus” no município de Cordeirópolis/SP.

I-Relatório: 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar, de autoria do Vereador Rozimar Rodrigues de Oliveira, que visa instituir o “Dia Municipal da Marcha para Jesus”, a ser comemorado anualmente no primeiro final de semana do mês de dezembro, integrando o Calendário Oficial de Eventos do Município.

II-Fundamentação:

A proposição não apresenta vícios de iniciativa, uma vez que a matéria insere-se na competência legislativa do Município (art. 30, I, CF/88), por se tratar de tema de interesse local e de criação de data comemorativa.
Não se identificam disposições que impliquem aumento de despesa ou usurpação de competência privativa do Executivo.
Do ponto de vista constitucional e legal, não há afronta a princípios ou dispositivos da Carta Magna.
Quanto à técnica legislativa, a redação está clara, objetiva e em conformidade com as normas regimentais.
III-Conclusão:
Diante do exposto, a Comissão de Justiça e Redação opina pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 33/2025, podendo o mesmo seguir sua tramitação regular nesta Casa de Leis.

                                       Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de agosto de 2025.
Vilson Natal Caleffi
Vereador – União Brasil
  Diego Fabiano de Oliveira                                                Deize Cristina Bettin Carron
       Vereador – MDB                                                                    Vereadora - Progressista
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